INDICAÇÃO Nº 
2269
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, providências no sentido de estender a promoção ao posto de 2º Tenente PM para os integrantes do extra-quadro, ainda que tenham sido reformados após Outubro de 1.985.

JUSTIFICATIVA

Através de legislações estaduais (Leis nºs 316/83 e 10.430/99) foram concedidas promoções ao posto de 2º Tenente PM aos praças que preenchessem os requisitos previstos nas referidas normas.

Ocorre que, injustamente, os integrantes do extra-quadro oriundos da Divisão Marítima e Aérea da Guarda Civil do Estado de São Paulo, que passaram a integrar a Polícia Militar por força da unificação ocorrida em 1.970, foram excluídos destas promoções.

Como se sabe, os integrantes do extra-quadro exerceram as mesmas funções e atribuições dos demais integrantes da Corporação.

Desta forma, essa injustiça deve ser reparada, independentemente da época da reforma, com a concessão de promoção ao posto de 2º Tenente PM aos integrantes do extra-quadro, ainda que tenham sido reformados após Outubro de 1.985.

Sala das Sessões, em

Deputado Ubiratan Guimarães - PTB
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